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mUDO DE 1IATO GBOS80 

LEI N2' 689 ,DE lZ ,:;)1: :J:BZEl>I3RO DE 1 9531 

tado deoreta e 

Fixação do efetivo da FO? 
lioia Militar do'Estado, para o ano 
de 1 954. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROBSO : 
BAÇO saber que a Assembláia Legislativa do E~ 

eu sanoiono a seguinte" Lei: 
_ Artigo 12 - A ~olioia Militar do Estado, de~ 

tinada a manutençao da ordem públioa, na oonformidade do artigo 
136 da constituição Estadual, oompreendendo. COMANDO, TROFA E SER 
VIÇOS terá para o ano de 1 954, um efetivo de 913 (noveoentos e 
treze} homens, sendo 71 (setenta e um) Ofioiais e 842{ oitooentos 
e quarenta e duas) praças, distribuidos, oonforme anexos em: 

1 - COMANDO GERAL - (Seoção de Saúde, 
Seoção do Pessoal, Seoção de Material e um C.I.M.); 

2 - BATALHOES DE INFkNTARIA - sendo 
um lR B/O, oom séde na Capital do Estado, oonstituido de duas 01a& 
de Fuzileiros, uma Cia. de Comandos e Serviços e uma 01a. de M~ 
lhadoras Mista; um 22 B/O oom sáde na oidade de Oampo Gn,.nde, oom­
duas Cias. de FUzileiros, uma Cia. de Comando e Serviços e uma 
Cia. de Metralhadoras Mista sem efetivo. 

1 - BATALHIo DE SAPADORES MINEIROS -
sem efetivo 

1 - PELOT10 ISOLADO EM ARIPuANã. 

§_ 12 - Dentro da presente Organização,os 
Oficiais e Praças estao distriqu1dos n2 Mapa Geral,_anexo nR 3. 

§ 22 - O palotao ~e Aripuana fioa subor-
dinado ao Comando Geral • 

. Artigo 22 - Fioa o Gmvêrno autorizado a ele -
var ao dobro o efetivo da Polioia Militar, desde que as neoessid~ 
des dO Estado assim O exijam. 

Artigo )2 - Fioa, igualmente, o Govêrno auto­
r!zadO a designar para serviços espeoiais, compat1ve1s oom a ruu 
çao, qualquer Oficial de Policia Militar. 

• 
Artigo 42 - O oargo de Comando Geral da Poli-

01a Militar é de imedia~a oonfiança ~o Govêrno e será providO na 
oonformidade do que dispae a legislaçao em vigOr. 

• 
, _ Artigo 52 - O fardamento dos Ofioiais .e' pra-

ças da Corporaçao será : o previsto no plano de uniforme em vigOr 
e abonado, para praças, na oOnformidade da Tabela de ~~amento , 
anexo n2 1: ' 

§ 
olUirem-se come engajadas, 
calças de brim caqui, duas 

lR - As praças, ao alistarem-se ou 1n­
terão direito a duas tun10as e duas 
ouácas e duas camisas. 
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§ 22 - Os Oficiais fardar-se-ão por oonta própria. 
Art180 62 - Os vencimentos de Oficiais e Praças 'consta­

rão de soldo, gratifioação e etapa, de aoOrdo com a Tabela de Vencimen 
tos, anexo n2 2. 

§ rrnioo - A etapa diária para Ofioiais será de Crt ••• 
20,00 (vinte oruzeiros); para sub-tenentes e sargentos a de CrS 15,00( 
qUinze oruzeiros) para oabos e soldados, a de Cr$ 12,00(doze cruzeiro~ 

Artigo 72 - As praças de qualquer oategoria quando en­
gajadas, perceberão mais a gratifioação diaria de Cr# l,oolum oruzeiro) 

Art180 82 - Quando transferido, por qualquer motivo, ou 
em diligênoia do serviço públioo, em zonas, onde a permãnênoia do Mil! 
tar se fizer obrigada por espeço superior a 60 (sessenta) dias, o Ofi­
oial fará jÚS a uma ajuda de ousto, oorrespondente a metada dos seus 
vencimentos mensais. 

Art~o 92 - Ao Ofioial, quando no exercioio do Comando -
Geral da corporação, abonar-se-á uma gratifioação de Cr$ 2 OOO,oo(dois 
mil oruzeiros) a titulo de representaçao. 

Artigo 10'- 'Ao Ofioial, no oanando de llatalhão abonar-se 
á uma gra~ifioação de Cr$ 500,00 (Quinhentos oruzeiros) a titulo de r!: 
presentaçao. 

Artigo 11 - Quando em deligênoia do Serviço Públioo os O 
ficiais e Praças farão jÚS a uma diária de CrS 50,00(cincoenta oruzei= 
ros) par.a Ofioiais'superiores, crS 40,oo(quarenta oruzeiros) para Cepi 
tães; crs 30,00 (trinta cruzeiros) pera Ofioiais subulternos; CrS15,ÕÕ 
(quinze cruzeiros) pera subtenentes e sargentos e a de crs 12,00 (doze 
oruzeiros) ~ra cabos e soldados. -

§ Onioo - O militar fará jús a diária de que trata és 
te art180 até o máximO de dez dias. -

Art180 12 - Os Oficiais em serviço ativo, inolusive os 
agregadgs, perceberão, além dos vencimentos, as seguintes gratifioa~ 
de funga0, até que seja feito c reajustamento dos venoimentos do fun -
cionalismo públioc do Estado. . 

la, será de 
cruzeiros) • 

Corcnel •••••••••••••••••• CrS2 300,00(~OiS Mil e trezen -
tos cruzeiros) . 

Tenente Coronel •••••.•••• Cr!2 loo,OO(Dois Mil e oem oru­
zeiros) 

Major •••••••••••••••••••• CrSl 900,00(Hum mil e noveoentos 
oruzeiros) 

Capitão •••••••••••••••••• Cr$1.700,00(Hum mil e setecentos 
cruzéiros) 

12 Tenente ••••••••••••••• CrSl 500,00(Hum mil e quinhentos 
oruzeiros . 

22 Tenente ••••••••••••••• Cr$l 150,00(Hum mil oento e oin 
ooente oruzeiros) .-

Aspirante a Ofioisl •••••• Cr$l .000,00(Hum mil oruzeiros) 

Artigo 13 -
CrS 10, oo( dez 

O valor da forragem pera os animais em argo­
cruzeiros), e eu invernada crS ~,oo (quatro 

Artigo 14 - Ficam agregados, ao efetivc fixado, os cfi -
oiais e praças excedentes, na data da publioação de presente lei, pre­
enchendo-se os clares que forem abrindo no quadro efetivo, até que se 
faça fixar o Último Oficial ou Praça agregado. 

Artigo 15 - Continuam em vigôr os dispositivos lo Decre­
to n2 737, de 14 de julho de 1 926. 

de de~~bp~ de 1 953 , 
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DURAÇÃO 
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ANEXO . 

/ 
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TABELA DE FARDAMENTO PARA 1 954 • 

• 
PEÇAS DE FARDAMENTO 

Borzeguim de couro preto (par) •••••••••• 
Meias de algodão (par) ••••••••••••••••• 
Calça de brim eaqUi •••••••••••••••••••• , 
Túnica de brim eaqui ••••••••••••••••••• 

QUANTIDADE 

1 
2 
1 
1 
1 

1 [!rM"t 
~ 

Camisa de algodão •••••••••••••••••••••• 
Cuecas de cretone ••.•••••.•. •......•.••• l.-nú ....... )-

Distintivo de metal em geral ••••••••••• 
Gorro sem pala •••••.•••••.•••••••••••.• 
Cinto de couro ............ " . " ......... . 
Capacete eaqui azeitonado •••••••••••••• 
Capote de pano azul ferrete •••••••••••• 

• 

1 
1 
1 
1 
1 

-. 

\ 



Q.UADRO DEMONSTRATIVO 00 PESSOAL EFETIVO, AGREGADO E RESPECTIVOS VENCIMENTOS DA POLíCIA MILITAR 
00 ESTADO DE MATO GROSSO PARA O ANO DE 1 954. 

-
lEret. :IAIS Agreg. Total Soldo Grat11'. Grat. Fun. Mensal : Anual Tot. Anual Total Geral 

. 
, 

~l ••••••.. 1 - 1 1 800,00 900,00 2300,00 5 000,00 60 000,00 60 000,0011 . 

oe Coronel. 4 3 7 1 600,00 800,00 2100,00 4 500,00 54 000,00 378 000,00 

•••••••••• 10 2 12 1 400,00 700,00 1 900,00 4 000,00 . 48 000,00 576 000,00 
~_o •••••••• 14 - 14 1 200,00 600,00 1 700,00, 3 500,00 42 000,00 588 000,00 

lente ••••• 19 - 19 1 000,00 500,00 1 500,00 3 000,00 36 000,00 684 000,00 
lente ••••• 23 - 23 , 900,00 450,00 1 150,00 2 500,00 30 000,00 690 000,00 . 
, Oficial •• - 5 5 i . 600,00 400,00 ! 1 000,00 2 000,00 24 000,00 120 000,00 3 096 0o<!, 00 

;AS Efet. Agreg. [Total Soldo Grat1f. Etapa Mensal Anual Tot. Anual Total Geral 
-- -- I 

a Oficial - 10 10 400,00 200,00 450 ,00 1 050,00 12 000,00 126 000,00 

::nente e ••• 10 - 10 700,00- 350,00 450,00 1 500,00 18 000,00 180 000,00 

'g. ,1Q Sarg 
, Cornete1-
la. classe 35 20 55 700 ,00 250 ,00 450 ,00 1 200,00 14 400,00 792 000,00 
'g. ,2Q Sarg 
, Cornete1-
2a. classe 35 16 51 466,70 233,30 450,00 1 150,00 13 800,00 703 800,00 

'g. ,3QSarg. 
, 

113 200,00 
' Cometei 

~8 000,00 '3a.c1asse 90 - 90 ~,30 216,70 450,00 1 100,00 

: .......... 103 - 1'-03 410,00 205,00 360,00 975,00 111 700,00 fLoID5100,00 
iO •••••••• 569 - ~9 366,70 183,30 360,00 910,00 j 10 920,00 .213 480,00 10 408 380,00 

TOTAIS ••• 913 56 ~9 13 504 380,00 
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PoL1CIA MILITAR DO ESTADO DE J.!ATO GROSSO 

MAPA GERAL DO ESTADO EFETIVO E COMPLETO DA POLiCIA MILITAR, REFERENTE AO ANO 
DE1.2.2~ 

i 

• DISCRIMINAÇÃO >-

• 
OFICIAIS 

1 1 - 1 Coronel Comandante Geral, 
1 1 - :t Tte. Ce1. Chefe do S. SaUde 
3 3 - 1 1 1 Tte. Cel. Comandantes • 1 1 1 Major Assistente do Governador 
1 1 - 1 Major Assistente do Pessoal 
1 1 - 1 l1ajor Assistente do Material 
1 1 - - 1 }1ajor Diretor Geral das Instruções 
3 3 1 1 1 1 Major Sub-Comandantes 

~ ~ 1 1 1 Major Fiscais Administrativo - 1 1 1 1 Capitães Ajudantes 
1 1 - - - 1 Capitães Contador 

.- 9 9 3 3 3 - Capitães Comandantes de Cias. 
1 1 - 1 12 Tte. Almoxarife 
1 1 - - 1 12 Tte. Chefe do a.Identificação 
3 3 1 1 1 - IR Tte. Contadores 

" 2 2 1 1 - la Tte. dos S. de Transmissões 
10 10 1 3 3 3 12 Tte. Combate9tes 
1 1 - 1 12 Tte. Veterinario , 1 1 1 12 Tte. Dentista - -16 16 - 4 6 6 2a Tte. Combat'}ntes_ 
1 1 1 z.g Tte. Secretario 
1 1 1 22 Tte. Contador 
3 3 - 1 1 1 22 Tte. Almoxarife Aprovisignador 
1 1 - 1 2Q Tte. Inspetor da Band. M9sica 
1 1 1 2a ~e. Reg. de Educaçaõ Física 

----
71 71 1 16 19 20 15 SOMA 

:::==a:::: = ~ ======::=::====== =====--=:::-===--== -==--=== : I ========::c 
PRAÇAS DE FILEIRA 

8 8 1 3 4 - Sub-Tenentes 
2 2 - 1 1 12 Sargentos Ajudantes 
8 8 1 J 4 12 Sargentos Combatentes - ~ft Mt t 2l 22 Sargentos Combatentes 

3Q Sargentos Combatentes 
- - 45 

t49 
3 18 24 Cabos _ ,Combatentes --" 449 32 - 192--225 - Soldadós Combatentes -- -

580 580 42 - 241 291 SOMA 

==-=======~= ============8 ' ====:: ti =======c:;:, s= ç-= 
PRAÇAS ESPECIALISTAS 

1 1 1 Sub-Ttes. Manipulador 
1 1 1 IR Sargento Manipulador 
1 1 - 1 IR Sargento Cgntra-Mestre 

12 12 - 12 - la Sargento Musico 1& Classe 
1 1 0'-' ~ 1 2R Sargentos ~etricista - -8 8 - 8 2a Sargentos Musicos de 2& Classe 
1 1 - 1 3R Sargentos Mgtoristas 

12 12 12 3Q Sargentos l1usicos ~a classe 
1 1 1 aR Sargentos do S. S,úde 
2 2 I 1 - 3Q Sargentos do S.Saúde 
~ 3 - 1 1 3Q Sargentos Telefonistas 

" 1 1 1 3R Sargentos Padio1eiro 
o-

I 1 1 32 Sargentos Enferm. Veterinário 
1 1 1 3Q Sargentos Rad1ote1egrafiste 
2 2 1 1 - Cabos Telefonistas o 

5 5 - 2 3 - Cabos Telemetristas 
2 2 - -- I 1 Cabos Observadores 
2 2 - - 1 1 Cabos ~R'I'),'CI'I~ ,''I'",lIIC' 



~ ~ 
.. .. - 2 2 - Corne~~e:..ros \,.,1':; •• " "'u"."''''. - 2 2 Corneteiros de 2& Classe - 2 4 Corneteiros de 3. Classe 

4 4 - - 1 1 2 Soldados Xelefonistas 
10 10 - - 4 6 Soldados Xelemetristas 

~ 2 2 2 Soldados Observadores 

ã 8
5 2 3 - Soldados Sapadores 

- 2 2 4 Soldados Padiole1ros 
3i ~ 7 27 Soldados Condutores 

- :3 3 - Soldados Sinal. Observadores 
4 4 - - 2 2 Soldados Cozinheiros 

l ~ :3 - Soldados Armeiros 
- 2 2 - Soldados Radiotelegrafista -- - ~. 

166 166 - 43 107 16 SO~IA . - -:--
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1 1 
1 
2 -
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3 
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1 
1 
6 
1 
1 
1 
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PRAÇAS EMPREGADAS 

Sub-Xenentes Escrevente 
lQ Sargentos Escreventes 
lQ Sargentos Arqui~istas 
lQ Sargentos Datilografos 
lQ Sargentos Contadores 
2Q Sargentos Arquivistas 
2Q Sargentos Contad'?';es 
2il Sargentos do 11. Belico 
2Q Sargentos Escreventes 
3Q Sargentos Contadores 
3Q Sargentos Encr. do Rancho 
Cabos Arquivistas 
Cabos Escreventes 
Cabos Aux. de Xransmissão 
Cabos Estaret~s 
Cabos do M. Belico 
Soldados Ordenan'lSS 
Soldados do H. Belico 
Soldados Auxiliares 
Soldados Estafetas 
Soldados do Rancho 

SOMA 
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• ARxmCES 
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2 
2 
2 
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Z 
1 
2 
3 
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2 -2 
2 
2 -
Z 
1 
2 
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-
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-

1 1 
1 1 
1 1 
1" 1 

3 
2 2 

1 
1 1 
1 2 

-

4 

---------
25 - 8 134 

3Q Sargentos Harceneiros 
3Q Sargentos Sapadores 
Cabos Serradores 
Cabos Serradores 
Cabos Armeiros 
Soldados Carpinteiros 
Soldados Ferradores 
Soldados Serralheiros 
Soldados Corrieiros 

SOI·1A 

----=========:--==============::,==:::===========::_=~=-===,=:=-=-,= ... ,==:=!==:"':=,=====~ 
913 913 43 16 339 457 58 XOXAL DE EFEXIVOS 
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AGREGADOS 
OFICIAIS 

Xenentes Coronéis 
. Majores 
Aspirantes a Oficial 

SO~IA 

PRAÇAS 

Alunos a Oficial 
lQ Sargentos 
29 Sargentos 

SOMA 
e =====-=-=-"'-=. - ~==,======_======-=:o=_==-;:: =========:========='::::";";;;J 

56 - 13 22 TOTAL DE AGREGADOS 

====_===== ==== -============ ====='; =::: ar: = ~~: 

43 16 352 478 80 TOXAL GERAL 
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